
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Na passada terça-feira dia 7 de agosto, terá sido noticiado pelo canal televisivo SIC que vários

carros de corporações de bombeiros estiveram estacionados 5 horas numa zona de Monchique

já ardida, enquanto o incêndio continuava a avançar no terreno, esperando ordens para avançar

por parte Autoridade Nacional da Proteção Civil.

Após este período de espera houve a troca do comando distrital para o comando nacional, pelo

Ministro da Administração Interna. Contudo, segundo as novas regras do sistema de gestão de

operações, alteradas em abril de 2017 após o incêndio de Pedrogão Grande, o comando

nacional da ANPC deveria ter assumido liderança na madrugada de sábado e não na terça feira.

Visto que na madrugadao número de operacionais mobilizados terá ultrapassado os 648, e

assim sendo deveria ter sido acionada a Fase V das operações, que implica a que as operações

passem a ser lideradas por um comandante de agrupamento ou pelo comando nacional da

ANPC. Sendo que atualmente não existe comandante de agrupamento distrital no Algarve,

restava o comando nacional assumir a liderança do combate ao fogo.

Esta mudança de regras publicadas no Despacho n.º 3317-A/2018, pretende garantir que as

mesmas são adequadas “à complexidade das diversas situações de emergência, através de

uma definição clara de funções, responsabilidades e níveis de decisão”.

Atendendo ao supra exposto, ao abrigo do disposto na alínea e) do artigo 156.º da Constituição

da República Portuguesa e da alínea e) do n.º 1 do artigo 4.º do Regimento da Assembleia da

República, vem o signatário, por intermédio de Vossa Excelência, nos termos e fundamentos

que antecedem, solicitar as seguintes informações ao Ministério da Administração Interna:

- Porque razão estiveram inativas estas corporações por 5 horas?

- Qual a justificação para a não ativação da Fase V das operações na madrugada de Sábado?



Palácio de São Bento, 10 de agosto de 2018

Deputado(a)s

ANDRÉ SILVA(PAN)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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